
ESTADO O RIO GRANDE DO SL 

C¢MARA MUNICIPAL DE TUPARENDI 

PORTARIA N ° 111/2023 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

Registre-se e publique-se, 

|PUB N 13)b33 
PUBLICADO no painel de publicações da 

Camaia iluiicpai ue iuporei ?5 

Daniela Piske Busanello 
DIRETOR LEGISLATIVO 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e ante despacho 
exarado no requerimento protocolado, na Secretaria da Câmara Municipal 

de Vereadores, CONCEDE o registro de 06 (seis) dias de Licença para 
tratamento de saúde de familiar da funcionária Marta Simone Orzechoski 

Reginatto, nos dias 08 e 13 de setembro de 2023, CID Z76.6 Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

CONCEDE O REGISTRO DE 06 

(SEIS) DIAS DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE DE 
FAMILIAR DA FUNCIONÁRIA 
MARTA SIMONE ORZECHOSKI 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA DA C¢MARA MUNICIPAL DE 
TUPARENDI, 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

ei pela oLJHca£o 

Eliza Helena Andrighetti Konzen 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi 
Endereço: Avenida Tucunduva, 2503 -Centro -Tuparendi/RS CEP 98.940-000 

e-mail: cmv.tuparendi@uol.com.br 

REGINATTO 
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